
 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 057/2022 
  

“Dispõe sobre a remuneração de serviço extraordinário de 
servidores da área de saúde em domingos e feriados e dá 
outras providências”.  

 
 

CASSIANO DE ZORZI CAON, Prefeito Municipal de Ipê/RS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à 
Câmara de Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei:  
 
 
Art. 1º Fica estabelecido uma remuneração especial com acréscimo de 100% (cem porcento), 
sobre a hora normal dos servidores municipais detentores dos seguintes cargos da área da 
saúde: médico, enfermeiro, auxiliar de enfermagem, técnico de enfermagem e motorista, 
quando o serviço extraordinário ocorrer em domingos e feriados. 
 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas à conta de dotação 
orçamentária própria. 
 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 21 de outubro de 
2022. 

 
 
 
 

CASSIANO DE ZORZI CAON 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
PROJETO DE LEI Nº 057/2022 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
Senhora Presidente, Senhores Vereadores: 

Com o presente estamos submetendo à apreciação desta 

Egrégia Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei nº 057/2022 que “Dispõe sobre a remuneração 

de serviço extraordinário de servidores da área de saúde em domingos e feriados e dá outras 

providências.” 

O presente Projeto de Lei tem como fundamento a valorização 

dos servidores da área da saúde que laboram aos domingos e feriados.  

Destacamos a importância desse projeto de lei, uma vez que a 

ambulância de nosso município está disponível 24h por dia, nos 7 dias da semana para a 

população que dela necessitar, além de estar disponível em todos os dias para nosso hospital 

em caso de transferências intra-hospitalares. Destaca-se aqui, o fato desse justo 

reconhecimento a esses profissionais que por vezes necessitam laborar nos finais de semana 

e feriados, sem poderem usufruir de folgas durante a semana, uma vez que a demanda de 

atendimentos nas UBS é grande e no caso dos motoristas estes não podem usufruir de folgas 

pois, diariamente precisamos transportar nossos pacientes do SUS que necessitam de 

consultas, exames e cirurgias. 

Ressaltamos que estão contemplados nesse projeto apenas os 

profissionais que atuam ou podem atuar nas ambulâncias do município que por vezes 

necessitam desenvolver suas atividades aos domingos e feriados. 

Ainda, cabe mencionar que acompanha este projeto impacto 

financeiro estimado o qual englobou somente o cargo de motorista, pois uma vez que se trata 

de despesa variável para cada cargo, é impossível precisar o impacto que irá se ter. Assim foi 

efetuado um cálculo médio estimado. 

Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação 

desta Egrégia Casa Legislativa, renovamos nossos votos de protesto e elevada consideração e 

apreço. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 21 de outubro de 

2022. 

CASSIANO DE ZORZI CAON 
Prefeito Municipal 

 

Excelentíssima Senhorita 
FABIANA DE FÁTIMA CEMIN 
Digníssima Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS 
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